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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 009987/2024/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 69/2025/SMST;
 Objeto: Aquisição de controlador eletrônico de trá-
fego, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito;
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: Brascontrol Indústria e Comércio Ltda, 
CNPJ sob nº 59.454.686/0001-33;
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica: 26 782 0042 2138 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00, 
Fontes de Recursos: MULTA DE TRÂNSITO, tendo sido emiti-
da a Nota de Empenho nº. 965;
 Valor: R$ 252.000,00 (Duzentos e cinquenta e dois 
mil reais);
 Data de Assinatura: 20/02/2025;
 Vigência: O prazo de vigência da contratação será 
de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Município – DOM, na forma do artigo 105, da 
Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 114 do Decreto Municipal nº 
162/2023.

Assinatura Eletrônica
Felipe de Souza Menezes

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SOB O SRP Nº 90008/2024, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 00000.0.033604/2024, tendo como objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MONTAGEM, DESMONTA-
GEM E MANUTENÇÃO PARA ATENDER OS EVENTOS VIN-
DOUROS E NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA – FETEC. Empresa RONALDO 
GOMES CAVALCANTE-ME, com CNPJ: 07.456.036/0001-23, 
vencedora dos ITENS 01 e 02. Sendo o ITEM 01 com o va-
lor unitário de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) e 
ITEM 02 com o valor unitário de R$ 1.800,00 (hum mil e oito-
centos reais). Empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora do ITEM 03. Sendo o ITEM 03 
com o valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Empresa 
HORIZONTE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO – LTDA – ME, com CNPJ: 
05.673.213/0001-06, vencedora do ITEM 04. Sendo o ITEM 
04 com o valor unitário de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais). Empresa BRASIL SHOWS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, com CNPJ: 04.894.357/0001-11, vencedora do ITEM 
05. Sendo o ITEM 05 com o valor unitário de R$ 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais). Empresa ARCNETI MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com CNPJ: 08.044.934/0001-
37, vencedora dos ITENS 06, 08 e 10. Sendo o ITEM 06 com 
o valor unitário de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 
ITEM 08 com o valor unitário de R$ 14.980,00 (quatorze mil 
novecentos e oitenta reais) e ITEM 10 com o valor unitário 
de R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa 
reais). Empresa DW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ: 
27.864.869/0001-30, vencedora dos ITENS 07 e 09. Sendo 
o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 16.435,00 (dezesseis 
mil quatrocentos e trinta e cinco reais) e ITEM 09 com o va-
lor unitário de R$ 35.535,00 (trinta e cinco mil quinhentos e 
trinta e cinco reais). 
                                                                                       
 Boa Vista – RR, 19 de fevereiro de 2025.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PRE-
GÃO ELETRÔNICO SOB O SRP Nº 90018/2024, ORIUNDO 
DO PROCESSO N° 00000.0.033522/2024, tendo como ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO, 
PARA ATENDER OS EVENTOS VINDOUROS E NECESSIDADES 
DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO ESPORTES E CUL-
TURA DE BOA VISTA – FETEC. Empresa AIALA TENDAS LTDA, 
com CNPJ: 20.766.320/0001-64, vencedora dos ITENS 01, 
04 e 06. Sendo o ITEM 01 com valor unitário de R$ 495,00 
(quatrocentos e noventa e cinco reais), ITEM 04 com valor 
unitário de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) e ITEM 
06 com valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais). Empre-
sa HORIZONTE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, com CNPJ: 
05.673.213/0001-06, vencedora dos ITENS 02 e 07. Sendo o 
ITEM 02 com valor unitário de R$ 280,00 (duzentos e oiten-
ta reais) e ITEM 07 com valor unitário de R$ 38,00 (trinta e 
oito reais). Empresa HIGH EMPREENDIMENTOS, com CNPJ: 
07.273.545/0001-10, vencedora do ITEM 03. Sendo o ITEM 
03 com valor unitário de R$ 185,00 (cento e oitenta e cin-
co reais). Empresa CARLOS C. OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
– EPP, com CNPJ: 10.242.165/0001-23, vencedora do ITEM 
05. Sendo o ITEM 05 com valor unitário de R$ 199,99 (cento 
e noventa e nove reais).
                                                                           
 Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de 2025.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC

 
CONSELHO MUNICIPAL                               
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 003, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Aprova o Parecer de Manutenção de Inscrição 
dado Projeto Viva Bem, exercício 2024.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.1997, conformidade com o Regimento Interno 
deste Conselho e deliberação na Reunião Ordinária realiza-
da, no dia 17 de fevereiro de 2025.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Normas da Assistência Social – CTPNAS/
CMAS-BV, anexo único parte integrante desta Resolução.

 Parecer nº 002/2025/CTPNAS/CMAS – Referente à 
Manutenção de Inscrição do Projeto Viva Bem, desenvolvi-
do pela Associação Benefi cente Agapão – ABA, exercício de 
2024, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Jaimy Pessoa Silva
Vice-Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADA:  Associação Benefi cente Agapão - ABA
ASSUNTO: Manutenção de inscrição do “PROJETO VIVA BEM”
RELATORA: Edna dos Santos Sousa
PROCESSO: 0174/2021
PARECER: 002 PARECER: PARECER: 17/02/2025


